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PROCESSO  :  TCE/008158/2014  -    RELATOR:  CONS.  PEDRO  LINO  –  REVISOR:
CONS. GILDÁSIO PENEDO FILHO -    NA  TUREZA: RECURSO    – RECORRENTE: O
ESTADO  DA  BAHIA  –  RECORRIDO:  CARLOS  GONÇALVES  DOS
SANTOS/RESOLUÇÃO Nº 2147/2014 DA 1ª CÂMARA DO TCE/BA – Acordaram os
Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à  unanimidade,  pelo  conhecimento  do  Recurso  como
Apelação e,  no  mérito,  pelo  não provimento  do  pedido,  mantendo-se  incólume  a
Resolução nº. 2147/2014 da 1ª Câmara do TCE/BA. ACÓRDÃO 151/2016.- 

PROCESSO  :  TCE/009004/2015  -    RELATOR:  CONS.  PEDRO  LINO  –  REVISOR:
CONS.  GILDÁSIO  PENEDO  FILHO  -    NA  TUREZA:  RECURSO    –  RECORRENTE:
SAULO FILINTO PONTES DE SOUZA – RECORRIDO: RESOLUÇÃO Nº 267/2015
DA  2ª  CÂMARA  DO  TCE/BA –  Acordaram  os  Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à
unanimidade,  pelo  conhecimento  do  presente  Recurso  de  Apelação e,  no  mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a Resolução nº 267/2015 que aprovou
as  contas  do  Convênio  nº  011/2009,  firmado  entre  o  DERBA e  o  Município  de
Medeiros Neto, e aplicou multa ao Sr.  Saulo Filinto Pontes de Souza, no valor de
R$500,00 (quinhentos reais). ACÓRDÃO 152/2016.- 

PROCESSO  :  TCE/008460/2014  -    RELATOR:  CONS.  PEDRO  LINO  –  REVISOR:
CONS. MARCUS PRESÍDIO -   NA  TUREZA: RECURSO   – RECORRENTE: O ESTADO
DA  BAHIA  –  RECORRIDO:  JOEL  GOMES  FERREIRA  FILHO/RESOLUÇÃO  Nº
1983/2014 DA 1ª CÂMARA DO TCE/BA – Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à
unanimidade, pelo conhecimento do Recurso como Apelação e, no mérito, pelo não
provimento  do  pedido,  mantendo-se  incólume  a  Resolução  nº.  1983/2014  da  1ª
Câmara do TCE/BA. ACÓRDÃO 153/2016.-

PROCESSO: TCE/011316/2014 - RELATOR: CONS. GILDÁSIO PENEDO FILHO –
REVISOR:  CONS.  JOÃO  BONFIM  -  NATUREZA:  RECURSO  –  RECORRENTE:
EDUARDO JOSÉ CARDOSO SAMPAIO – RECORRIDO:  ACÓRDÃO Nº 200/2014
DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/BA - ADVOGADOS: PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA,  TÂNIA  REGINA  SANTANA  FERREIRA  E  DANIELLE  SANTANA
CARDOSO FERREIRA – Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade,
conhecer do presente como Recurso de Apelação, com fundamento no art.37, inciso I
da nossa Lei Orgânica, e, no mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento, por
falta  de  fundamentação legal  para  o  pleito,  mantendo-se  a  decisão recorrida,  em
todos os seus termos. Vencidos, em parte, o Exmo. Sr. Conselheiro João Bonfim,
Revisor, e o Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro Auditor Almir Pereira da Silva, que
votaram pelo conhecimento do pedido como Recurso de Revisão e provimento parcial
do pleito, para reduzir a multa aplicada ao Recorrente para o valor  de R$500,00.
ACÓRDÃO 154/2016.- 

PROCESSO  : TCE/002658/2004 -   RELATOR: CONS. GILDÁSIO PENEDO FILHO –
REVISOR:  CONS.  MARCUS  PRESÍDIO  -    NA  TUREZA:  RECURSO    –
RECORRENTE: NILTON FERREIRA QUEIROZ – RECORRIDO: RESOLUÇÃO Nº
1820/1999 DA 1ª CÂMARA DO TCE/BA – Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros,
à  unanimidade,  pelo  conhecimento  do  pleito  como  Recurso  de  Apelação,  por
preencher os requisitos legais para a sua admissibilidade, e, no mérito, pela sua
improcedência,  mantendo-se  o  teor  da  decisão  exarada  pela  Resolução  nº
1820/99,  que  apreciou  a  legalidade  do  ato  inativador  do  Sr.  Nilton  Ferreira  de
Queiroz. ACÓRDÃO 155/2016.- 

PROCESSO  : TCE/007279/2015 -   RELATOR: SUBST. DE CONS. AUDITOR ALMIR
PEREIRA  DA  SILVA  –  REVISOR:  CONS.  GILDÁSIO  PENEDO  FILHO  -
NA  TUREZA:  RECURSO    –  RECORRENTE:  MIGUEL  MARQUES  FILHO  –
RECORRIDO:  RESOLUÇÃO  Nº  135/2015  DA  2ª  CÂMARA  DO  TCE/BA –
Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, pelo conhecimento e, no
mérito,  por  maioria  de votos,  pelo  provimento  do recurso  interposto  por  Miguel
Marques  Filho,  ex  gestor  da  Associação  dos  Criadores  de  Cavalo  Mangalarga
Marchador  da  Bahia  -  ACCMMB,  reformando  a  Resolução  nº.  135/2015,  para
aprovar as contas do Convênio 075/2004 firmado com a Secretaria da Agricultura,
Irrigação e Reforma Agrária – SEAGRI, com recomendações e ressalvas. Vencidos,
em parte, o Exmo. Sr. Conselheiro Vice-Presidente Gildásio Penedo Filho, Revisor,
e  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Pedro  Lino,  que  votaram  pelo  conhecimento  e
improvimento do pleito, mantendo-se a Resolução nº 135/2015 da 2ª Câmara deste
Tribunal. ACÓRDÃO 156/2016.-

PROCESSO  :  TCE/001877/2015  -    RELATOR:  CONS.  MARCUS  PRESÍDIO  –
REVISOR:  SUBST.  DE  CONS.  AUDITOR  ALMIR  PEREIRA  DA  SILVA  -
NA  TUREZA: RECURSO    – RECORRENTES: LUDGÉRIO DE FRANÇA TEIXEIRA
CRONEMBERGUER  E  WASHINGTON  RYDZ  REBOUÇAS  SANTANA  –
RECORRIDO:  ACÓRDÃO  Nº  455/2013  DO  TRIBUNAL PLENO  DO  TCE/BA –
Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade,  pelo não conhecimento
do pedido formulado pelo Sr. Washington Rydz Rebouças Santana, com base no
art.  38  da  Lei  Orgânica  do  TCE/BA,  porque  manifestamente  intempestivo,
considerando o decurso do prazo de mais de 02 (dois) anos contados do trânsito
em julgado do capítulo decisório relativo ao julgamento de suas contas, e, também
à  unanimidade,  pelo  conhecimento  do  pedido  formulado  pelo  Sr.  Ludgério  de
França Teixeira Cronemberguer, com base no art. 38 da Lei Orgânica do TCE/BA e,
no mérito, pela sua procedência parcial, de modo a excluir o capítulo concernente
apenas à imposição de multa sancionatória, de acordo com o Verbete nº 17 deste
Tribunal. ACÓRDÃO 157/2016.- 

PROCESSO  :  TCE/008467/2014  -    RELATOR:  CONS.  PEDRO  LINO  –  REVISOR:
SUBST. DE CONS. AUDITOR ALMIR PEREIRA DA SILVA -   NA  TUREZA: RECURSO   –
RECORRENTE:  O  ESTADO  DA BAHIA –  RECORRIDO:  NILTON  MIRANDA DE
OLIVEIRA/RESOLUÇÃO Nº 2331/2014 DA 1ª CÂMARA DO TCE/BA – Acordaram os
Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à  unanimidade,  pelo  conhecimento  do  Recurso  como
Apelação e,  no  mérito,  pelo  não provimento  do  pedido,  mantendo-se  incólume  a
Resolução nº. 2331/2014 da 1ª Câmara do TCE/BA. ACÓRDÃO 158/2016.- 

PROCESSO  : TCE/004690/2015 -    RELATOR: CONS. PEDRO LINO – REVISOR:
CONS.  MARCUS  PRESÍDIO  -    NA  TUREZA:  RECURSO    –  RECORRENTE:  O
ESTADO DA BAHIA – RECORRIDO: NATANAEL SILVA RIBEIRO/RESOLUÇÃO Nº
516/2015 DA 1ª CÂMARA DO TCE/BA – Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à
unanimidade, pelo conhecimento do Recurso como Apelação e, no mérito, pelo não
provimento  do pedido,  mantendo-se incólume a Resolução nº.  516/2015  da 1ª
Câmara do TCE/BA. ACÓRDÃO 159/2016.- 

PROCESSO  : TCE/007582/2014 -   RELATOR: CONS. GILDÁSIO PENEDO FILHO –
REVISOR:  CONS.  MARCUS  PRESÍDIO  -    NA  TUREZA:  RECURSO    –
RECORRENTE: O ESTADO DA BAHIA – RECORRIDO: ADNILSON MOREIRA DA
SILVA/RESOLUÇÃO Nº 1978/2014 DA 1ª CÂMARA DO TCE/BA – Acordaram os
Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à  unanimidade,  pelo  conhecimento  do  pleito  como
Recurso  de  Apelação,  por  preencher  os  requisitos  legais  para  a  sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu provimento, a fim de ser reformado o teor da
decisão  exarada  pela  Resolução  n.º  1978/2014,  que  negou  registro  ao  ato
inativador  emitido  através  da  Portaria  Conjunta  SAEB/PM  nº.  565/2012,
concedendo,  à  vista  disso,  registro  ao  ato  de  transferência  para  a  reserva
remunerada ao policial militar Adnilson Moreira da Silva. ACÓRDÃO 160/2016.- 

PROCESSO  : TCE/014500/2002 -   RELATOR: CONS. JOÃO BONFIM – REVISOR:
SUBST.  DE  CONS.  AUDITOR  ALMIR  PEREIRA  DA  SILVA  -    NA  TUREZA:
RECURSO    –  RECORRENTE:  AIDEE  PEREIRA  DOS  REIS  –  RECORRIDO:
RESOLUÇÃO Nº 1809/2001 DA 1ª CÂMARA DO TCE/BA – Acordaram os Exmos.
Srs. Conselheiros, à unanimidade, pelo conhecimento do pedido como Rescisão de
Julgado, uma vez que atendidos os requisitos do art. 38 da Lei Complementar nº
005/91  e,  no  mérito,  pelo  improvimento,  mantendo  na  íntegra  a  Resolução  nº
1809/2001 da Primeira  Câmara desta  Corte,  nos termos do voto  do Exmo.  Sr.
Conselheiro Relator. ACÓRDÃO 161/2016.- 

PROCESSO  : TCE/004770/2015 -   RELATOR: CONS. JOÃO BONFIM – REVISOR:
SUBST.  DE  CONS.  AUDITOR  ALMIR  PEREIRA  DA  SILVA  -    NA  TUREZA:
RECURSO    –  RECORRENTE:  PAULO  FRANCISCO  CARVALHO  CÂMERA  –
RECORRIDO:  RESOLUÇÃO  Nº  137/2015  DA  2ª  CÂMARA  DO  TCE/BA –
Acordaram os Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à unanimidade, pelo conhecimento do
pedido  como  Recurso  de  Apelação,  nos  termos  do  inciso  I,  art.  37  da  Lei
Complementar nº 005/1991 e, no mérito, por maioria de votos, pelo provimento,
para reformar a Resolução n° 137/2015, proferida pela 2ª Câmara deste Tribunal,
afastando a multa aplicada ao Recorrente, no valor de R$500,00, nos termos do
voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator. Vencido, em parte, o Exmo. Sr. Conselheiro
Pedro Lino e o Exmo. Sr. Conselheiro Vice-Presidente Gildásio Penedo Filho, que
votaram pelo conhecimento e improvimento do pleito. ACÓRDÃO 162/2016.-

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 076, DE 06 DE MAIO DE 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE prorrogar por mais 60 (sessenta)
dias  o  prazo  estabelecido  para  o  cumprimento  dos  trabalhos  da  Comissão
constituída pelo Ato nº 039, de 08 de março de 2016, publicado no eDOTCE de 09
de março de 2016.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro-presidente 

ATO Nº 077, DE 06 DE MAIO DE 2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial quanto ao disposto no artigo 6º,
inciso I, do Regimento Interno, RESOLVE aprovar o Projeto de Reestruturação da
Área de Desenvolvimento Institucional, na forma do Anexo disponível no Portal do
TCE/BA.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA torna público que, em sua sede

situada à Av. 4 nº 495, Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, Centro Administrativo da

Bahia - CAB, Salvador-BA, CEP 41.745-002, será realizado o PREGÃO PRESENCIAL

Nº 10/2016. OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES. Data de abertura das propostas:

24/05/2016  (TERÇA-FEIRA)  às  9h30min. O  Edital  e  seus  anexos  poderão  ser

adquiridos no site: http://www.tce.ba.gov.br, na área "Licitações”. Informações com a

Comissão de Licitação,  pelo  telefone (71)  3115-4615.  Salvador/BA,  06 de Maio  de

2016. Carlos Magno Rehem Dantas – Pregoeiro Oficial.
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